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II - acompanhar a execução das fiscalizações, assegurando o 
cumprimento das diretrizes estabelecidas pela Secretaria de Estado da 
Cultura; 

III - analisar os relatórios circunstanciados elaborados pelo Agente 
Regional de Cultura; 

IV - requisitar informações complementares e, quando necessário, 
determinar a realização de diligências adicionais; 

V - comunicar à autoridade competente eventuais irregularidades 
constatadas, propondo a adoção das medidas administrativas cabíveis. 

Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Curitiba, 05 de março de 2026 

Luciana Casagrande Pereira Ferreira 

Secretária de Estado da Cultura 

 
 28200/2026

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

RESOLUÇÃO Nº 23/2026 – SEEC 
 

Súmula: Publica a renovação dos Certificados de Entidades Culturais 

no Programa Nota Paraná, no âmbito da SEEC. 

A Secretária de Estado da Cultura, no uso de suas respectivas 

atribuições legais, contidas no artigo 47, da Lei Estadual nº 21.352/2023 

e o Decreto Estadual nº 8.249/2017, que trata do Programa Nota 

Paraná, 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Publicar a renovação dos Certificados de Entidades Culturais no 

Programa Nota Paraná, no âmbito da Secretaria de Estado da Cultura – 

SEEC, emitido em favor das seguintes instituições. 

• ASSOCIACAO CULTURAL UCRANIANA VOLENIA, CNPJ 

Nº 08.814.502/0001-68; 

• GRUPO FOLCLORICO POLONES MAZURY, CNPJ Nº 

04.929.713/0001-95. 

Art. 2º Esta Resolução tem vigência de 12 (doze) meses a contar da 

data de sua publicação. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Curitiba, 09 de março de 2026. 
 

Luciana Casagrande Pereira Ferreira 
 

Secretária de Estado da Cultura 
 

 
 28358/2026

RESOLUÇÃO N.º 30/2026-SEEC 

 

Altera a composição da Comissão Permanente de Avaliação e 
Acompanhamento do Plano Estadual de Cultura – CPAP e dá outras 
providências, instituída por meio da Resolução n.° 113/2023-SEEC.  

A Secretária de Estado da Cultura, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Estadual nº 21.352/2023 e Decreto Estadual nº 
15/2023, 

R E S O L V E 

Art. 1º. Designar os membros da Comissão Permanente de Avaliação e 
Acompanhamento do Plano Estadual de Cultura – CPAP: 

I. Adriana Santos de Oliveira, RG nº 6.614.510-7 - CSEC; 

II. Adriane Isabelle Fagundes dos Santos, RG nº 7.202.860-0 - 
UIMP; 

III. Luiz Gustavo Vilela Teixeira, RG nº 14.937.645-3 - CDEC; 

IV. Allan Kolodzieiski, RG nº 9.90454-0 - CFIC; 

V. Carla Holler Alves, RG nº 8.292.503-1 – NPS; 

VI. Amanda Maria Primo, RG nº 10.143.302-1 – DAFIC; 

VII. Mariana Fernandelli Santos Gomes, RG nº 8.113.792-7 – 
CPC; 

VIII. Heittor Eduardo Tulio, RG nº 9.421.497-1 – DAFIC; 

IX. Valéria Borges da Silveira, RG nº 4.437.987-2 - CSEBP; 

X. Claudia Chipon Staude, RG nº 6.010.522-7 – DG. 

Parágrafo Único – A Coordenação da Comissão se dará pela Servidora 
Adriana Santos de Oliveira, e, em sua ausência, pela Servidora Adriane 
Isabelle Fagundes dos Santos.  

Art. 2º. A Comissão de Atualização do Plano Estadual de Cultura - 
CPAP deve apresentar a primeira versão do relatório de 
acompanhamento e monitoramento do Plano Estadual de Cultura – PEC 
em até 60 (sessenta) dias após a publicação deste Ato, devendo os 
trabalhos serem apresentados ao Conselho Estadual de Cultura - 
CONSEC tão logo tenha sido finalizado e aprovado pela Diretoria-Geral 
da SEEC. 

Art. 3º. A metodologia de avaliação do PEC seguirá orientações da 
Diretoria-Geral da SEEC, e seguirão as Diretrizes, Metas e Ações 
estabelecidas na Lei Estadual nº 19.135/2017, cabendo a cada 
coordenação e unidade da SEEC apresentar as atividades, ações, 
projetos e programas realizados dentro de cada ação do Plano, levando 
em consideração e relacionando o Plano Plurianual, a Lei Orçamentária 
Anual e o Plano de Governo. 

Art. 4º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Curitiba, 09 de março de 2026 

Luciana Casagrande Pereira Ferreira 

Secretária de Estado da Cultura 

 

RESOLUÇÃO N.º 30/2026-SEEC 

 

Altera a composição da Comissão Permanente de Avaliação e 
Acompanhamento do Plano Estadual de Cultura – CPAP e dá outras 
providências, instituída por meio da Resolução n.° 113/2023-SEEC.  

A Secretária de Estado da Cultura, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Estadual nº 21.352/2023 e Decreto Estadual nº 
15/2023, 

R E S O L V E 

Art. 1º. Designar os membros da Comissão Permanente de Avaliação e 
Acompanhamento do Plano Estadual de Cultura – CPAP: 

I. Adriana Santos de Oliveira, RG nº 6.614.510-7 - CSEC; 

II. Adriane Isabelle Fagundes dos Santos, RG nº 7.202.860-0 - 
UIMP; 

III. Luiz Gustavo Vilela Teixeira, RG nº 14.937.645-3 - CDEC; 

IV. Allan Kolodzieiski, RG nº 9.90454-0 - CFIC; 

V. Carla Holler Alves, RG nº 8.292.503-1 – NPS; 

VI. Amanda Maria Primo, RG nº 10.143.302-1 – DAFIC; 

VII. Mariana Fernandelli Santos Gomes, RG nº 8.113.792-7 – 
CPC; 

VIII. Heittor Eduardo Tulio, RG nº 9.421.497-1 – DAFIC; 

IX. Valéria Borges da Silveira, RG nº 4.437.987-2 - CSEBP; 

X. Claudia Chipon Staude, RG nº 6.010.522-7 – DG. 

Parágrafo Único – A Coordenação da Comissão se dará pela Servidora 
Adriana Santos de Oliveira, e, em sua ausência, pela Servidora Adriane 
Isabelle Fagundes dos Santos.  

Art. 2º. A Comissão de Atualização do Plano Estadual de Cultura - 
CPAP deve apresentar a primeira versão do relatório de 
acompanhamento e monitoramento do Plano Estadual de Cultura – PEC 
em até 60 (sessenta) dias após a publicação deste Ato, devendo os 
trabalhos serem apresentados ao Conselho Estadual de Cultura - 
CONSEC tão logo tenha sido finalizado e aprovado pela Diretoria-Geral 
da SEEC. 

Art. 3º. A metodologia de avaliação do PEC seguirá orientações da 
Diretoria-Geral da SEEC, e seguirão as Diretrizes, Metas e Ações 
estabelecidas na Lei Estadual nº 19.135/2017, cabendo a cada 
coordenação e unidade da SEEC apresentar as atividades, ações, 
projetos e programas realizados dentro de cada ação do Plano, levando 
em consideração e relacionando o Plano Plurianual, a Lei Orçamentária 
Anual e o Plano de Governo. 

Art. 4º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Curitiba, 09 de março de 2026 

Luciana Casagrande Pereira Ferreira 

Secretária de Estado da Cultura 

 
 28488/2026

PORTARIA n° 008/2026 – DIPRE/CCTG

O  DIRETOR  PRESIDENTE  DO  CENTRO  CULTURAL 

TEATRO  GUAÍRA,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e  conforme 

disposto no item 9.1 do Edital  de Chamamento Público n° 01/2026 – 

Protocolo 25.267.754-2.

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  os membros abaixo relacionados para comporem a 

Comissão Especial de Avaliação do Edital de Chamamento Público n° 

02/2026 – CCTG, cujo objeto é a seleção de companhias e grupos de 

teatro  de  bonecos,  para  integrar  a  programação  do  25°  Festival 

Espetacular de Teatro de Bonecos:

I - Áldice Lopes da Silva, RG n° 2.xxx.xxx-0;

II - Eduardo Ferreira dos Santos, RG MG-8.xxx.xx6;

III - Inecê do Rocio Gomes, RG n° 4.xxx.xxx-6;

IV - Maria da Conceição Reis Rosiere, RG n° M6xxxx3.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE, em 10 de março de 2026.

assinado eletronicamente

Cleverson Luiz Cavalheiro

Diretor Presidente 

CCTG

 28044/2026
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